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Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Franca/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

O vereador que a este subscreve tem a grata satisfação de 

apresentar à consideração e deliberação do Augusto Plenário o anexo 

Projeto de Decreto Legislativo, que outorga Título de Cidadão Francano 

ao Ilustríssimo Senhor Luiz Eduardo Ulian Junqueira, pelos relevantes 

serviços prestados à cidade de Franca. 

Filho de Otair Bueno Junqueira e Maria Auxiliadora Ulian 

Junqueira. Natural de São Paulo, capital. Casado com Ana Paula 

Rodrigues Garcia Junqueira e pai de Leonardo Garcia Junqueira.   

Experiência profissional de mais de 29 anos 

na Polícia Militar do Estado de São Paulo e em especial 

no Policiamento Rodoviário, unidade de execução onde desenvolve suas 

funções há mais de 25 anos.  

Exerceu as funções de Comandante de Pelotão, Comandante 

de Companhia, Oficial de Justiça e Disciplina, Oficial de Operações 

e Coordenador Operacional no 3º BPRv no período entre 2001 a 2020, 

além de Chefe da Divisão Operacional e Chefe do Estado Maior do Comando 

de Policiamento Rodoviário no período de 2020 a 2024. 

É o atual Comandante do 3º Batalhão 

de Polícia Militar Rodoviária, desde 08 de março de 2024, com sede 

em Araraquara–SP, unidade responsável pela segurança viária e criminal 

junto a uma malha viária de aproximadamente 7000 km de rodovias e 

estradas, junto ao noroeste paulista, acima do Rio Tietê, e que abrange 

204 municípios do estado, fazendo divisa com os estados de Minas Gerais 

e Mato Grosso do Sul. 

Detentor das láureas de mérito pessoal de 5º a 1º grau e da 

mais alta condecoração da Polícia Militar do Estado de São Paulo, a 
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medalha Brigadeiro Tobias de Aguiar. É Bacharel em Ciências Policiais 

de Segurança e Ordem Pública pela Academia de Polícia Militar 

do Barro Branco, Direito, pela Universidade 

de Ribeirão Preto, Administração e Gestão Pública pela 

Universidade Estácio de Ribeirão Preto. Mestre e doutor pelo Centro 

de Altos Estudos Superiores da Polícia Militar do Estado de São Paulo. 

Instrutor da matéria Gestão de Riscos no Curso Superior de Polícia 

(CSP), desde 2024 e de Planejamento Estratégico no Curso de 

Aperfeiçoamento de Oficiais (CAO), desde 2023. Possui ainda os cursos 

de Especialização de Policiamento de Trânsito Rodoviário pelo Gabinete 

de Treinamento do Comando de Policiamento Rodoviário, Gestão 

pela Qualidade pela 6ª Seção do Estado-Maior da Polícia Militar 

e Técnica de Ensino pela Academia de Polícia Militar do Barro Branco. 

 

Pelos motivos discorridos, esperamos o incondicional apoio 

de Vossa Excelência e dos demais nobres pares para a aprovação da 

propositura, pois se trata de pessoa digna de receber tão grande 

honraria concedida pelo Poder Legislativo Francano, pela importante 

atuação em nosso município. 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº   /2025 

 

 Outorga Título de Cidadão Francano ao 

Ilustríssimo Senhor Luiz Eduardo Ulian Junqueira. 

 

 

A Câmara Municipal de Franca, Estado de São Paulo, nos 

termos da Lei Orgânica do Município, 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica outorgado o Título Honorífico de Cidadão 

Francano ao Ilustríssimo Senhor Luiz Eduardo Ulian Junqueira, em 

reconhecimento aos relevantes serviços prestados à cidade de Franca. 
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Art. 2º As despesas para a consecução deste Decreto 

Legislativo correm à conta de dotações orçamentárias próprias do Poder 

Legislativo. 

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Franca, em 21 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

                       Ver.  Marco Garcia  
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